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INDICAÇÃO N° 151/2022

*  Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSEUTO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
Secretário de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer, o Sr. Júnior Darita, 
seja providenciado o Gramado do Campo do Salgadão, neste 
município.

USTIFICATIVA: visando a cultura do esporte, o campo do salgadão 
bem requisitado pela sua amplitude e estrutura, sendo o único em 

território urbano que realiza jogos e eventos, porém necessita de uma 
boa reforma, para melhor atender os atletas gravataenses e assim 
incentivar a prática esportiva.

Sala das Sessões da Câmara, em 01 de abril de 2022.
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